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30 de junho de 2023 a 03 de julho de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)
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Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo

GENILSON DRUMOND DE PINA

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

MARCELO SOUZA ROCHA (Interino)

João Carlos de Souza dos Anjos

Adiel da Silva Vieira

Marcos Clayton Assis Sodré

Samuel Francisco Rodrigues Filho

Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

Secretaria Municipal de Administração (SECAD)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA (Interino).

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED)
RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação (SEFIN)
GENILSON DRUMOND DE PINA

Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEPUB)
ANDERSON DOS SANTOS CHAVES

Secretaria Municipal da Mulher (SEMU)
DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)
LEONIDAS HERINGER FERNANDES

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER)
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP)
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR)
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEMOP)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).

Secretaria Municipal de Turismo (SETUR)
CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico (SECEP)
LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP)
LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

Procuradoria Geral (PGM)
THIAGO SANTOS FERREIRA

Controladoria Geral (CGM)
LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

Secretaria Municipal de Planejamento de Ações Estratégicas e Integração
LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN)
URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA

MARCELO SOUZA ROCHA
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 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 1.833, DE 29 DE JUNHO DE 2023

 Dispõe sobre nomear como “Rua Miúda” a Rua Jataíba.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica denominado oficialmente com o nome “Rua Miúda”  a Rua Jataíba,  no
logradouro 0301, estando compreendida entre a Rua Vieira Câmara e a Rua Otis.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 29 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

Autoria: Vereador Raphael Amaral Lima Braga
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 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 1.834, DE 29 DE JUNHO DE 2023

 
Dispõe  sobre  a  exibição  de  cartazes/placas
informativos  nas  bombas  de  combustíveis,
assinalando  a  diferença  de  preço  entre  os
combustíveis,  bem  como  informando  o  mais
vantajoso, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  determinado  a  exibição  de  cartazes/placas  em  todas  as  bombas  de
abastecimentos nos postos de combustíveis, instalados no âmbito de Armação dos Búzios,
contendo informações em percentual, indicando a diferença de preço entre o litro do álcool
(etanol) e da gasolina comum, bem como informando o combustível mais vantajoso para os
consumidores.

Art. 2° As informações previstas no artigo 1° deverão ser afixadas em placas/cartazes
próximas aos locais de exibição dos preços dos combustíveis, visíveis ao público.

Art.  3°  Nas  placas/cartazes  de  que  tratam está  lei,  deverão  constar  o  número da
presente Lei Municipal.

Art. 4° Os postos de combustíveis terão o prazo de 30 (trinta) dias para se adequarem
ao dispositivo nesta lei.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Armação dos Búzios, 29 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

Autoria: Vereador Rafael Aguiar Pereira de Souza.
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 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 1.835, DE 29 DE JUNHO DE 2023

 
Dispõe  sobre  denominar  oficialmente  o
Logradouro  Público,  com  o  nome  Pedro
Francisco  Leite  na  Vila  Caranga,  rua  que
antecede à primeira direita da Av. Rio Branco na
Av. José Bento Ribeiro Dantas.        

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado como Rua Pedro Francisco Leite na Vila Caranga a rua que
antecede a primeira direita da Av. Rio Branco na Av. José Bento Ribeiro Dantas.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Armação dos Búzios, 29 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

                                                                         Autoria: Vereador Victor de Almeida dos Santos.
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DECRETO Nº 2.213, DE 30 DE JUNHO DE 2023

Denomina  a  praça  situada  no
Bairro  Vila  Verde  como  Praça
Jair Pereira Gonçalves - JAJAIA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO  a  coabitação  normativa  entre  os  Poderes  Executivo  e
Legislativo, para o exercício da competência destinada a “denominação de próprios, vias e
logradouros públicos e suas alterações”, cada qual no âmbito das suas atribuições;

CONSIDERANDO o  poder/dever  do  Poder  Executivo  de  realizar  homenagens
cívicas, bem como colaborar na concretização da memorização da história e da proteção do
patrimônio cultural imaterial do Município;

DECRETA:

Art.  1º  Denomina como Praça  Jair  Pereira Gonçalves  -  JAJAIA, o  bem de  uso
comum  do  povo  confrontante  às  Ruas:  Da  Saudade  (via  pública  cadastrada  na  base
cartográfica deste Município sob o log 0831) e Girassol  (via pública cadastrada na base
cartográfica deste Município sob o log 0813).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 30 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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                                       PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                        GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 2.214, DE 30 DE JUNHO DE 2023.

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na importância  R$ 1.322.034,23 (Um
milhão trezentos e vinte e dois mil, trinta e quatro
reais e vinte e três centavos).

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 09 de
janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802,
de 13 de janeiro de 2023;

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023,
no valor R$ 1.322.034,23 (Um milhão, trezentos e vinte e dois mil, trinta e quatro reais e vinte
e três centavos) na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43,
da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 30 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO Nº 2214 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.414

44905200

02.01.18

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DO IDOSO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEMID

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

20.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.018

44905200

02.01.14

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE  SERVIÇOS PÚBLICOS

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEPUB

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

50.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

301

0163

2.323

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.076.037,26
Fonte de Recursos

1600 - SUS - FNS - Bloco de Manutenção

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.012

33903000

02.01.04

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

PROCURADORIA GERAL

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA EDIFICAÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA

MATERIAL DE CONSUMO

10.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

1 de 2

ANEXO I - DECRETO Nº 2214 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

182

0036

2.067

44905200

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

DEFESA CIVIL

Planej. e Exec. das Ações de Defesa

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

165.996,97
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 1.322.034,23

2 de 2
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ANEXO II - DECRETO Nº 2214 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.414

33903900

02.01.18

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DO IDOSO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEMID

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

20.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

15

452

0025

2.363

33903900

02.01.14

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE  SERVIÇOS PÚBLICOS

URBANISMO

SERVIÇOS URBANOS

Cidade Limpa

PRAIAS LIMPAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

50.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

301

0163

2.321

31900400

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

GESTÃO DE PESSOAL   -  ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

1.076.037,26
Fonte de Recursos

1600 - SUS - FNS - Bloco de Manutenção

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.012

33903900

02.01.04

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

PROCURADORIA GERAL

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA EDIFICAÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

1 de 5



10 Nº 199 - Armação dos Búzios
30 de junho de 2023 a 03 de julho de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

ANEXO II - DECRETO Nº 2214 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

26

451

0032

2.058

33903000

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

TRANSPORTE

INFRA-ESTRUTURA URBANA

Gestão dos Sistemas de Transporte U

INFRAESTRUTURA E ORDENAMENTO DO SIST.DE TRANSPORTE

MATERIAL DE CONSUMO

10.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

26

451

0033

2.059

33903000

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

TRANSPORTE

INFRA-ESTRUTURA URBANA

Mobilidade e Segurança para Transito

SINALIZAÇÃO GRÁFICA HORIZONTAL/VERTICAL DE TRÂNSITO

MATERIAL DE CONSUMO

10.500,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

26

451

0033

2.059

33903600

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

TRANSPORTE

INFRA-ESTRUTURA URBANA

Mobilidade e Segurança para Transito

SINALIZAÇÃO GRÁFICA HORIZONTAL/VERTICAL DE TRÂNSITO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

12.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

26

451

0033

2.059

33903900

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

TRANSPORTE

INFRA-ESTRUTURA URBANA

Mobilidade e Segurança para Transito

SINALIZAÇÃO GRÁFICA HORIZONTAL/VERTICAL DE TRÂNSITO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

12.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

2 de 5
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ANEXO II - DECRETO Nº 2214 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

26

451

0033

2.062

33903000

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

TRANSPORTE

INFRA-ESTRUTURA URBANA

Mobilidade e Segurança para Transito

MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO GRÁFICA

MATERIAL DE CONSUMO

9.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

26

451

0033

2.062

33903900

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

TRANSPORTE

INFRA-ESTRUTURA URBANA

Mobilidade e Segurança para Transito

MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO GRÁFICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

20.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

26

451

0034

2.064

33903000

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

TRANSPORTE

INFRA-ESTRUTURA URBANA

Segurança Patrimonial e Ordenamento

INFRAESTRUTURA OPERACIONAL DA GUARDA MUNICIPAL

MATERIAL DE CONSUMO

27.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

26

451

0034

2.064

44905200

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

TRANSPORTE

INFRA-ESTRUTURA URBANA

Segurança Patrimonial e Ordenamento

INFRAESTRUTURA OPERACIONAL DA GUARDA MUNICIPAL

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

20.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

3 de 5
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ANEXO II - DECRETO Nº 2214 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

182

0036

2.070

33903900

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

DEFESA CIVIL

Planej. e Exec. das Ações de Defesa

AÇÕES PREVENTIVAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

182

0036

2.071

33903000

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

DEFESA CIVIL

Planej. e Exec. das Ações de Defesa

ATENDIMENTO EMERGENCIAL DE DESASTRE

MATERIAL DE CONSUMO

5.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

122

0001

2.072

33903000

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA NO MUNICÍPIO

MATERIAL DE CONSUMO

5.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

128

0001

2.129

33903000

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Modernização da Administração Pública

QUALIFICAÇÃO E TREINAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL

MATERIAL DE CONSUMO

15.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

4 de 5
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ANEXO II - DECRETO Nº 2214 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

181

0001

2.380

33903000

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

POLICIAMENTO

Modernização da Administração Pública

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CANIL PRA GUARDA MUNICIPAL

MATERIAL DE CONSUMO

7.500,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

181

0001

2.380

33903900

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

POLICIAMENTO

Modernização da Administração Pública

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CANIL PRA GUARDA MUNICIPAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.996,97
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 1.322.034,23

5 de 5
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

                                            DECRETO Nº 2.215, DE 30 DE JUNHO DE 2023.

                   Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$  275.365,98
(Duzentos e setenta e cinco mil, trezentos e sessenta e
cinco reais e noventa e oito centavos).

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com
fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17de
março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 09 de janeiro de 2023 (Lei Orçamentária
Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802, de 13 de janeiro de 2023;

D E C R E T A:

          Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023, no valor
de R$ 275.365,98 (Duzentos e setenta e cinco mil, trezentos e sessenta e cinco reais e noventa e oito
centavos) na forma a seguir:

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
UNIDADE 0107 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS
FUNÇÃO 15 URBANISMO
SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA 0001 MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
ATIVIDADE 2.225 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEOD
ELEMENTO 44909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Fonte de Recursos
R$ 275.365,98

2.700 – OUTRAS TRANSF. DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS

        Art.  2º  Os  recursos,  para  atendimento  ao  artigo  anterior,  são  provenientes  de  Superávit
Financeiro, em conformidade com o disposto no § I do inciso I, do art. 43, da Lei Federal 4.320 de 17
de março de 1964, conforme demonstrativo abaixo:

Exercício : 2022

173 - Convenio Turismo 2700 - Outras Transferências de 
Convênios ou Instrumentos 

Congêneres da União

 R$                                275.365,98 R$ 0,00  R$           275.365,98 SECRETARIA MUN.OBRAS E 
PROJETOS

TOTAL 275.365,98R$                                 R$ 0,00  R$           275.365,98 

                             ABERTURA DE CRÉDITO POR FONTE DE RECURSO - SUPERÁVIT

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NA FONTE  (EXERCÍCIO 
ANTERIOR)

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

Município: Armação dos Búzios

FONTE UTILIZADA

ATIVO FINANCEIRO (A)
PASSIVO 

FINANCEIRO 
(B)

RESULTADO 
(C) = (A) - (B) 

     UNIDADE GESTORA

699/2023
2022 2023

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 30 de junho de 2023

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.216, DE 30 DE JUNHO 2023

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$  257.414,94
(Duzentos  e  cinquenta  e  sete  mil,  quatrocentos  e
quatorze reais e noventa e quatro centavos).

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 09 de
janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802,
de 13 de janeiro de 2023;

D E C R E T A:
           
          Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023, 
no valor de R$ 257.414,94 (Duzentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e quatorze reais e 
noventa e quatro centavos) na forma a seguir:
ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
UNIDADE 0107 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS
FUNÇÃO 15 URBANISMO
SUB-FUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA 0001 MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ATIVIDADE 2.225 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR

44909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1700 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos
Congêneres da União          R$   257.414,94

TOTAL          R$   257.414,94

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes do Excesso de
Arrecadação, em conformidade com o disposto no § I do inciso II, do art. 43, da Lei Federal
4.320, de 17 de março de 1964, conforme demonstrativo abaixo:

Apuração por Excesso de Arrecadação 
30/06/2023

Descrição Fonte Valor Orçado
Até 30/06/2023

Valor Arrecadado
Até  30/06/2023 Excesso de Arrecadação

Outras Transferências de Convênios
ou Instrumentos Congêneres da

União
1700 R$ 147.715,20 R$ 405.130,14 R$ 257.414,94

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.  

Armação dos Búzios, 3 de julho 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 540, DE 28 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido,  com efeito a contar de 30 de junho de 2023,

ERICA RODRIGUES DOS SANTOS do cargo em comissão de Subcoordenador

Juventude,  para a qual foi nomeada pela Portaria nº 368, de 27 de janeiro de

2021.

 

Armação dos Búzios, 28 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS                                     

              GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 543, DE 29 DE JUNHO DE 2023

Altera  composição  da  Comissão  Especial  de
Valorização  do  Servidor  Público  para  os  atos  que
menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS,  no  uso das  atribuições que  lhe são
conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a composição da COMISSÃO ESPECIAL DE VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR
PÚBLICO, visando à elaboração e manutenção do Plano de Cargos e Salários, reposição salarial, entre outros direitos e
vantagens dos servidores municipais, previstos na Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007.

Art. 2º Ficam designados para comporem a referida Comissão, em substituição da Portaria nº 589, de 31 de
outubro de 2022, sob a presidência do primeiro, os seguintes servidores:

I – Representantes da Secretaria Municipal de Administração:
a) BRUNNA SMITH DE VASCONCELLOS LODEOSE – Titular;
b) OSMANE SIMAS DE ARAÚJO – Suplente;
c) RENATA GUIMARÃES DA SILVA – Suplente.

II – Representantes da AFISCAB:
a) ÉDSON DE AZEVEDO DAMASCENO – Titular;
b) SUEZ GARCIA SANTIAGO JÚNIOR – Suplente.

III – Representantes da SERVBÚZIOS:
a) GUSTAVO LUCAS CRAVO PEREIRA – Titular;
b) FLÁVIO CHEYENNE COUTINHO NEVES – Suplente.

IV – Representantes da Saúde:
a) MARCELO FRANÇA – Titular;
b) ELCIONE COSTA DE SÁ – Suplente.

V - Representante do Nível Superior:
a) ANDRÉ LUÍS FIGUEIRA DE CASTRO DE PINHO NEVES – Titular.

VI – Representantes dos Arquitetos:
a) ELIZA BARRIOS SIMIONATTO – Titular;
b) RAFAELA CLARO MEIRELLES – Suplente.

IV – Representantes da AGMAB:
a) FÁBIO RODRIGUES DA SILVA – Titular;
b) NELSON DE OLIVEIRA FERREIRA – Suplente.

V – Representantes da SEPE LAGOS:
a) VIVIANE DE SOUZA DA SILVEIRA – Titular;
b) MANOEL PLÁCIDO DE FREITAS NETO – Suplente.

VI – Representante dos Agentes Comunitários de Saúde:
a) NICHOLAS DIÓGENES DA SILVA – Titular.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 29 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 242, DE 26 DE JUNHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com
o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo
Administrativo nº.3978/2023,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO a servidora, LUCIANA DE SOUZA
ALVES cargo PROFESSOR SUPER/ESCOLAR A6.1, estatutária, matrícula nº 6414, pelo período
de 27/06/2023 a 25/06/2025.

Armação dos Búzios, 26 de junho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                              Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 243, DE 26 DE JUNHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei
nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 7763/2023, 

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 05 de junho de 2023, LICENÇA MATERNIDADE à
servidora PRISCILA DOS SANTOS VALADÃO cargo GERENTE, matrícula nº 22943, pelo
período de 05/06/2023 a 01/12/2023.

Armação dos Búzios, 26 de junho de 2023.

  PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 244, DE 30 JUNHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 9909/2022.

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor DANIEL NASCIMENTO
DE PAULA cargo ENFERMEIRO 24H, estatutário, matrícula nº 11867, pelo período de
01/07/2023 a 28/09/2023.

Armação dos Búzios, 30 de junho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 245, DE 30 JUNHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 2453/2023.

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor ANDRE SAVIO RAMOS
BASTOS cargo MEDICO SOCORRISTA, estatutário, matrícula nº 1395, pelo período de
01/06/2023 a 29/08/2023.

Armação dos Búzios, 30 de junho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 246, DE 30 DE JUNHO DE 2023. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 79, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 11225/2022,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, desde 01 de junho de 2023, a Portaria nº 204, de 29 de maio
de 2023, veiculada no Diário Oficial  nº 188, de 01 de junho de 2023, que CONCEDEU Licença
Prêmio a servidora ANNA KARLA DA SILVA PERERIA, matricula 13924, estatutária, cargo TÉC.
ENFERMAGEM DO PMF.

Armação dos Búzios, 30 de junho de 2023.

 PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 247, DE 30 JUNHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 2682/2023.

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora REGINA DOS SANTOS
BRANCOS DE SIQUEIRA cargo INSPETOR DE ALUNO, estatutária, matrícula nº
12891, pelo período de 03/07/2023 a 30/09/2023.

Armação dos Búzios, 30 de junho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 248, DE 30 DE JUNHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 85 § 3º, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 5313/2023,

RESOLVE:

1 – CONCEDER, a servidora IVANA PAULA CUNHA CAMPOS cargo
RECEPCIONISTA DE SAÚDE 12/36H, estatutária, matrícula nº 11705,
HORÁRIO ESPECIAL com redução da carga horária de 50%, pelo período de 01
(um) ano, surtindo efeitos a partir de 06/06/2023 em conformidade com o
processo administrativo anterior 5313/2023.

2 - A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remuneração
da servidora.

Armação dos Búzios, 30 de junho de 2023.

 PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 249, DE 30 DE JUNHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 85 § 3º, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 5220/2023,

RESOLVE:

1 – CONCEDER, a servidora ADRIANA MUREB FERREIRA DO CARMO,
cargo FISIOTERAPEUTA 30H, estatutária, matrícula nº 3273, HORÁRIO
ESPECIAL com redução da carga horária de 50%, pelo período de 01 (um) ano,
surtindo efeitos a partir de 06/06/2023 em conformidade com o processo
administrativo anterior 5220/2023.

2 - A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remuneração
da servidora.

Armação dos Búzios, 30 de junho de 2023.

 PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

Matrícula Servidor Data de Admissão Descrição do Cargo
27666 ALINE CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA 25/05/2023 PROFESSOR PEDAGOGO/ORIENT EDUCACIONAL CONTRATO

27665 ANA PAULA LOPES BARBOSA 05/06/2023 PROFESSOR IB3 CONTRATO

27659 CAROLINA MOREIRA 15/05/2023 ASSISTENTE SOCIAL 40 HORAS

27668 IVACY MAIA SILVA 01/06/2023 VISITADOR 40H

27667 JOSEFA BERNARDO DA COSTA 01/06/2023 INSTRUTOR

27671 MARIA EDUARDA MACHADO SILVA 01/06/2023 VISITADOR 40H

27670 MARCIA DE OLIVEIRA TATAGIBA 01/06/2023 VISITADOR 40H

27660 MARGARETH ISMERIO DA SILVA 16/05/2023 PSICOLOGO 20 HORAS

27669 SABRINA RODRIGUES DE LIMA 01/06/2023 VISITADOR 40H

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

Matrícula Servidor Data de Demissão Descrição do Cargo
23453 ANNA THAMARA FERREIRA DIAS GAMMA 25/05/2023 ENFERMEIRO 40 HORAS

27431 BÁRBARA SANTOS DA SILVA OLIVEIRA 16/06/2023 AGENTE SECRETARIA ESCOLAR

24494 CAROLINA REIS CARVALHO 14/06/2023 MEDICO SOCORRISTA

24721 CAROLINA REIS CARVALHO 14/06/2023 MEDICO SOCORRISTA

26890 DANIELE DOS SANTOS COSTA MACEDO 31/05/2023 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

27275 DAYANA GONCALVES RAMOS 31/05/2023 PROFESSOR DE APOIO - CONTRATO

24795 GIL CLEBIO SANTOS DE OLIVEIRA 20/06/2023 TECNICO DE ENFERMAGEM 24H

26966 GILDA FERREIRA DE ARAUJO 31/05/2023 PROFESSOR IB3 CONTRATO

27401 JULIANA PEIXOTO SILVA 23/06/2023 PROFESSOR DE APOIO - CONTRATO

22096 JUSSARA GONCALVES CUNHA 26/06/2023 TECNICO DE ENFERMAGEM 24X72H

27522 LEANDRO FAZZIOLA MENDEL 31/05/2023 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

27152 LUCAS NASCIMENTO DA SILVA 23/06/2023 PROFESSOR IB3 CONTRATO

27182 LUCIENE CAMPOS SAO LEAO 29/05/2023 PROFESSOR II - CIENCIAS BIOL CONTRATO

27369 LUDMILA SENNA VALERIANO DE ALMEIDA 06/06/2023 PROFESSOR IB3 CONTRATO

26298 LUIZ PAULO OLIVEIRA DE SOUZA 21/06/2023 AGENTE SECRETARIA ESCOLAR

26857 MARCIA DE SOUZA SILVEIRA 20/06/2023 PROFESSOR PEDAGOGO SUPERV ESCOLAR CONTRATO

27505 MARCUS ANDRE DO NASCIMENTO FIGUEIREDO 06/06/2023 AGENTE SECRETARIA ESCOLAR

27463 NADIA CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA 29/05/2023 PROFESSOR DE APOIO - CONTRATO

27289 REBECA ALVES DOS SANTOS GODOI 21/06/2023 PROFESSOR DE APOIO - CONTRATO

27142 REBECA VIEIRA DA COSTA 07/06/2023 PROFESSOR DE APOIO - CONTRATO

13327 ROBERTO TRINDADE RODRIGUES 29/05/2023 SERVENTE

27380 THAIS MARQUES DOS SANTOS 31/05/2023 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

27406 VICTORIA GABRIELE DIAS DOS REIS 19/06/2023 AUXILIAR DE CRECHE

26105 VIVIANE DOS SANTOS CONCEIÇÃO LEAL 20/06/2023 PROFESSOR DE APOIO - CONTRATO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

ERRATA 

 

Na publicação da Portaria nº 079/2022, veiculada no Diário Oficial nº 12/2022, de
12/04/2022 e em conformidade com o Processo Administrativo nº.8971/2022

ONDE SE LÊ: “CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a partir de 04 de abril
de 2022, a servidora MARIA DE FATIMA DOS SANTOS DA SILVA cargo TÉC.
ENFERMAGEM 24H, estatutária, matrícula nº6184, pelo período de 04/04/2022 a
30/12/2022.

RESOLVE:

ONDE SE LÊ: “CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01 de maio de
2022, a servidora MARIA DE FATIMA DOS SANTOS DA SILVA cargo TÉC.
ENFERMAGEM 24H, estatutária, matrícula nº6184, pelo período de 01/05/2022 a 25/01/2023

Armação dos Búzio, 29 de junho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

ERRATA 

 

Na publicação da Portaria nº 205/2023, veiculada no Diário Oficial nº 187/2023, de
30/05/2023 e em conformidade com o Processo Administrativo nº.13491/2022

ONDE SE LÊ: “CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01 de junho
de 2023, ao servidor ALEXANDRO SILVA DA COSTA cargo TÉC. ENFERMAGEM
DO PMF, estatutário, matrícula nº 13923, pelo período de 01/06/2023 a 30/07/2023.

RESOLVE:

ONDE SE LÊ: “CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01 de
junho de 2023, ao servidor ALEXANDRO SILVA DA COSTA cargo TÉC.
ENFERMAGEM DO PMF, estatutário, matrícula nº 13923, pelo período de 01/06/2023 a
30/06/2023.

Armação dos Búzio, 29 de junho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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Processo nº 3.725/2023. 
 
 

Armação dos Búzios, 07 junho de 2023. 
 

NOMEAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO Nº 148/2023 
 
Venho por meio deste, designar os servidores CARLOS EDUARDO DAS NEVES RIBEIRO, Supervisor I 
Matrícula nº 23.114, para exercer a função de Fiscal do Contrato nº 148/2023, que tem como objetivo 
Adesão a ATA de registro de preços para aquisição de materiais de informática permanentes e de 
consumo, conforme descriminado no anexo I do Termo de Referência, por meio do Fundo Municipal de 
Assistência Social através da Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda de 
Armação dos Búzios. 
No âmbito das responsabilidades atribuídas ao Fiscal, estão abrangidas, sem prejuízo de outras 
intrínsecas ou dispostas em legislação: 
 
A) Conhecer detalhadamente o termo de referência e contrato e as cláusulas neles estabelecidas; 
B)  Controle da vigência dos prazos contratuais; 
C) A atestação das respectivas notas fiscais ou documentos equivalentes, no caso de dispensa das 
primeiras; 
D) O controle do aumento injustificado dos custos para a Administração inerentes a execução de 
contrato sob sua responsabilidade, por razões que não consultem ao melhor interesse público; 
E) A confecção de registros e planilhas, quando for o caso, que espelhem a demanda, por parte da 
administração, de insumos, bens ou serviços necessários ao desempenho de suas funções; 
G) A emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de alterações e prorrogações 
contratuais; 
F) A pronta comunicação a autoridade superior, de qualquer irregularidade constatada na execução do 
instrumento contratual. 
 
 
 

 
 
  

CARLOS EDUARDO DAS NEVES RIBEIRO  
Supervisor I 

Matrícula nº 23.114 
Fiscal do Contratação 

 
 
 
 
 

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda 

Matrícula nº 22.852 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2023
CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SERV MUNICIPAIS DE ARM. DOS BUZIOS (15.553.850/0001-94)
CONTRATADA: EXATA CONSULTORIA E ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA LTDA (08.905.877/0001-33)
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA TÉCNICA PREVIDENCIÁRIA, VOLTADA PARA ÁREA DE 
GESTÃO, VISANDO A CERTIFICAÇÃO DO BÚZIOSPREV NO PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL E 
MODERNIZAÇÃO DOS REGIMES PRÓPRIS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – PRÓ-GESTÃO RPPS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 23 e 24, II da lei da Lei nº 8.666/1993.
VIGENCIA DO CONTRATO: 21/06/2023 A  21/08/2023.
VALOR GLOBAL: R$ 17.200,00 (dezessetes mil e duzentos reais);
VALOR MENSAL: R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais);

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
ORDENADOR DE DESPESA
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ATO DA MESA DIRETORA DE Nº. 48, DE 30 DE JUNHO DE 2023.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS,
no uso de suas atribuições  regimentais que lhe confere o art. 27,  XXIII, do Regimento
Interno da Câmara Municipal.

CONSIDERANDO o Processo Administra�vo de nº. 28/2023.

RESOLVE:

Art.  1º.  Exonerar,  a  pedido,  a  par�r  de  30 de junho  de 2023,  a  sra.  SABRINA
SANT’ANA CARVALHO ARAÚJO, do cargo de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal
de Armação dos Búzios, para o qual foi nomeada pelo Ato do Presidente 07, de 02 de
janeiro de 2023.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos
a par�r do dia 30 de junho de 2023.

Armação dos Búzios, 30 de junho de 2023.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Presidente

VICTOR DE ALMEIDA DOS SANTOS
1º Secretário

ADIEL DA SILVA VIEIRA
2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS – RJ
Mesa Diretora
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ATO DO PRESIDENTE DE N.º 95, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

O SR. PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS,
no uso de suas atribuições regimentais que lhe confere o art. 36, II, do Regimento Interno
da Câmara Municipal.

RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  designado  como fiscal  do  contrato  002/2023,  Empenho  88/2023,
Processo 07/2023 o servidor RONAN RODRIGUES CANTOS, matrícula 1.363.

Art.  2º  Fica  designada  como  fiscal  do  contrato  002/2023,  Empenho  88/2023,
Processo 07/2023 a servidora CARLA CRISTINA DE SOUZA AMARAL, matrícula 1.349.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Armação dos Búzios, 26 de junho de 2023.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS – RJ
Gabinete da Presidência
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ATO DO PRESIDENTE DE N.º 96, DE 30 DE JUNHO DE 2023.

O SR. PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS,
no uso de suas atribuições regimentais que lhe confere o art. 36, II, do Regimento Interno
da Câmara Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica cedida, entre o dia 1º de julho de 2023 e 12 de dezembro de 2024, a
servidora SABRINA SANT’ANA CARVALHO ARAÚJO, Técnica em Contabilidade, matrícula
774, para compor os quadros da estrutura organizacional deste Fundo de Previdência dos
Servidores Efe�vos do Município de Armação dos Búzios.
 

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
par�r do dia 1º de julho de 2023.

Armação dos Búzios, 30 de junho de 2023.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS – RJ
Gabinete da Presidência
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